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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ Nº 2687 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

  A Pró-Reitora Substituta de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeada pela Portaria nº 2424 de 20 de 

dezembro de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, 

de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o 

disposto no Processo Eletrônico nº 23270.003217/2023-91, resolve: 

 

  Art. 1º Alterar, a partir de 25/10/2023, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 

11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à Qualificação, do (a) 

servidor (a) SILVANA RODRIGUES SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1164335, ocupante do cargo de Técnico 

em Contabilidade, classe D nível 406 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, de 

25% (vinte e cinco por cento) para 30% (trinta por cento), incidente sobre o padrão de vencimento, 

referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo, Especialização, 

com relação direta. 

 

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º. 
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BRUNO CAMPOS DOS SANTOS 

Pró-Reitor 
 

 


